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                Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo à Medida Provisória nº 688, de 
18 de agosto de 2015:                
                 

Art.  A Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 1º .................................................................................................. 

I - até 31 de dezembro de 2022, os percentuais mínimos definidos 
no caput deste artigo serão de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), 
tanto para pesquisa e desenvolvimento como para programas de 
eficiência energética na oferta e no uso final da energia; 

................................................................................................................. 

III - a partir de 1o de janeiro de 2023, para as concessionárias e 
permissionárias cuja energia vendida seja inferior a 1.000 (mil) GWh por 
ano, o percentual mínimo a ser aplicado em programas de eficiência 
energética no uso final poderá ser ampliado de 0,25% (vinte e cinco 
centésimos por cento) para até 0,50% (cinquenta centésimos por cento); 

................................................................................................................. 

V - as concessionárias e permissionárias de distribuição de energia elétrica 
poderão aplicar, no mínimo, 60% (sessenta por cento) dos recursos dos 
seus programas de eficiência para unidades consumidoras beneficiadas 
pela Tarifa Social. 

...................................................................................................... 
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Art. 4º .................................................................................................. 

I – 40% (quarenta por cento) para projetos de pesquisa e 
desenvolvimento de energia solar fotovoltaica, através de Geração 
Distribuída, destinados a unidades consumidoras públicas das áreas de 
saúde, educação, saneamento municipal, habitação popular e projetos de 
geração de emprego e renda; 

II - 40% (quarenta por cento) para projetos de pesquisa e 
desenvolvimento, aplicados diretamente pelas geradoras, transmissoras e 
distribuidoras de energia elétrica, segundo regulamentos estabelecidos 
pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL; 

III - ...................................................................................................... 

§ 1o A aplicação dos recursos referidos no inciso I será realizada pelos 
próprios agentes contribuintes, mediante fiscalização da ANEEL. 

............................................................................................................. 

Art. 5º .................................................................................................. 

I – os investimentos em eficiência energética previstos no art. 1o desta Lei 
serão aplicados diretamente pelas distribuidoras de energia elétrica e 
deverão priorizar iniciativas da indústria nacional, conforme 
regulamentação a ser definida pela ANEEL. 

.................................................................................................. 

Art. 6º (REVOGADO). 

................................................................................................... .” (NR) 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 

Buscamos com a presente emenda ampliar os prazos de aplicação de 

percentuais da receita operacional líquida das concessionárias e permissionárias de 

serviços públicos de distribuição de energia elétrica, em pesquisa e desenvolvimento 

do setor elétrico, conforme dispõe o art. 1º da Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000. 
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Além disso, buscamos também viabilizar a consecução de projetos de 

pesquisa e desenvolvimento de energia solar fotovoltaica, através de Geração 

Distribuída, destinados a unidades consumidoras públicas das áreas de saúde, 

educação, saneamento municipal, habitação popular e projetos de geração de 

emprego e renda. 

 

Ante o exposto, gostaria de poder contar com o apoio do nobre Relator para a 

incorporação desta Emenda ao texto do Projeto de Lei de Conversão desta Medida 

Provisória. 

 
 
 
 
 

PARLAMENTAR 

C
D

/
1

5
3

2
3

.
5

0
5

2
7

-
5

3


